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OFíCIO N 9 AL2-2A25/SMMA-BEA Francisco Beltrão ,2L de agosto de 2025

Senhor Presidente

Em atendimento ao requerimeneto ne 34612O25, do Gabinete da Vereadora Maria de Fátima,

encaminhado a essa SMMA-BEA porVossa Excelência, informamos que:

Os instrumentos normativos utilizados que orientam a gestão da arborização urbana, bem como as

sanções cabíveis por ações lesivas as árvores urbanas são descritas a seguir.

- Lei Federal 9.60511998 (art.
- Lei Municipal 2S35nA02 art. 41 . art, 47)
- Lei Municipal 4.6191201
- Lei Municipal 3.3
A Lei Municipal [Jrbana e regulamenta
sobre podas e cortes

3 As penalidades nas leis municipais e

fbderais que tratam
variar, a depender

Tais penalidades podern
levando em consideraÇão
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espécies
diversos
os valores
TJRM

de árvores, quantidades, situação a que se encontrava, e fatores
pecuniarias

ou de l0 até 500

paÍa

podem ser
de Apoio ao
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Geralmente em vos de e cortes irregulares de árvores da
em

apl icação de penalidacle pecuniária.

A aplicação de advertência também ocorre em determinados casos, a depender
tambem de critérios como gravidade avaliada da infração, condições socioeconômicas
do infrator, motivação, ou até identificação da responsabilidade de terceiros.

Desde 0110112025 até a data de D/A812025 foram encaminhados cerca de 28 autos de
infração sobre podas e cortes de iârvores de forma irregular.
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Ressaltamos que as ações de educação ambiental desenvolvidas pelo Município através
dessa secretaria em parceria com a Secretaria de Educação, também tratam desse tema, orientando
para que desenvolvamos uma cultura do cuidado com esse importante componente ambiental em
nosso Município, que é a arborização urbana.

Nos colocamos a disposição para maiores informações nesse sentido.

Atenciosamente.

Secretário Animal

Ao Senhor

Cidney Barbiero Filho

Presidente da Câmara de
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